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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 106/2022 
 
Dispõe sobre instituir a Campanha Junho 
Vermelho e o Dia Municipal do incentivo e 
conscientização da doação de sangue no 
Calendário Oficial do Município de Ibitinga. 
 
Autoria: Vereador(a) Adão Ricardo Vieira do 
Prado. 
 
Relator(a): Vereador(a) Janaina Zambusi 
Nogueira Bastos. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de Lei em epígrafe pretende incluir no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Ibitinga a campanha JUNHO VERMELHO, a ser realizada anualmente durante 
o mês de junho, no município de Ibitinga, com o objetivo de conscientizar em relação a 
importância da doação de sangue. 

 
Na justificativa, ressalta-se:  
 

“A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 196, determina 
que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 
Dentro desse contexto, o assunto abordado por esta proposição interessa a todos os 
cidadãos, uma vez que a existência de bancos de sangue e de hemoderivados para 
suprir necessidades em situações diversas é necessária. Sabe-se, também, das muitas 
campanhas na procura de doadores de sangue, em todas as épocas do ano, a fim de 
que se possam salvar vidas. De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a 
recomendação é que, no mínimo, 5% da população seja doadora. No Brasil, essa 
porcentagem não chega aos 2%. Em 2014, foram coletadas cerca de 3,6 milhões de 
bolsas de sangue, quantidade responsável por 3.127.957 transfusões ambulatoriais e 
hospitalares. O mês de junho foi escolhido como precursor para o presente Projeto de 
Lei “Junho Vermelho” não por acaso, mas com a chegada do inverno o número de 
doações diminui significativamente. Por conta da baixa temperatura durante esse 
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período, o aumento das infecções respiratórias e outras enfermidades fazem com que 
as doações diminuam em média 30%. (...)” 
 
Foram apresentadas as emendas nº 1 e nº 2 para fins de correção de erros de 

redação e de técnica legislativa. 
 
O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, 

nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após 
tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se pronunciou 
favoravelmente à continuidade da tramitação. 
 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto em comento segue o disposto no artigo 30, inciso I da Constituição 

Federal, e artigo 4º, incisos I e IX da Lei Orgânica Municipal. 
 
O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta 

Comissão, meritório e oportuno, já que insere no calendário oficial de eventos do Município 
importante data a ser lembrada pela municipalidade. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o 
Projeto de Lei Ordinária nº 106/2022, com as emendas nº 1 e nº 2. 

 
Ibitinga, 3 de outubro de 2022. 

 
__________________________ 
Relator(a) – Janaina Zambusi Nogueira Bastos  
Presidente da Comissão 
 
 

Demais membros de acordo: 
 
___________________________                            ___________________________                   
         Richard Porto de Rosa                                             Célio Roberto Aristão 
        Secretário da Comissão                                           Vice-Presidente da Comissão 
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